
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

MEDIDA CAUTELAR N. 0757662-43.2007.815.0000
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Requerente: Arimacel Padilha de Castro
Advogado: Arimacel Padilha de Castro, Alexandre Soares de Melo e Tomaz Times 
Requerido: Maria Elza Rodrigues
Advogado: Caius Marcellus de Lacerda, Thiago Xavier de Andrade

MEDIDA  CAUTELAR.  AÇÃO  RESCISÓRIA 
INTERPOSTA EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA EM 
APELAÇÃO CÍVEL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
PLENO.  REGIMENTO  INTERNO.  REDISTRIBUIÇÃO 
PERANTE  UMA  DAS  SEÇÕES  ESPECIALIZADAS. 
DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
   

—  Art.6º.  Ao  Tribunal  de  Justiça  Compete:XXVIII  − 
processar  e  julgar,  originariamente,  ressalvada  a  competência 
das  Justiças  Especializadas:  g)  revisões  criminais  e  ações  
rescisórias de seus julgados; 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
antes identificados.

ACORDA o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, a unanimidade, em declinar da competência da medida cautelar e 
da ação rescisória para uma das seções especializadas.

RELATÓRIO

Trata-se de medida cautelar interposta por Arimacel Padilha de 
Castro em face de Maria Elza Rodrigues com o intuito de obter a imissão na posse do 
imóvel  enquanto  não  há  julgamento  de  mérito  da  ação  rescisória  n  0757661-
58.2007.815.0000. 

A liminar foi parcialmente deferida a fim de garantir a imissão 
na  posse,  sem  a  possibilidade  de  vender,  locar  ou  promover  quaisquer  atos  que 
impliquem em auferir renda (fls.61/62).
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Devidamente intimada, a requerida não apresentou  contestação, 
conforme certidão de fl.58. 

Após  a  decisão  liminar,  o  requerente  apresentou  petitório 
pleiteando  a  possibilidade  de  locação  do  imóvel,  haja  vista  as  dificuldades  de 
conservação e mantença do mesmo (fls.83/84).

O pedido foi deferido à fl.121.

O Ministério Público,  em parecer às fls.74/79, não opinou no 
mérito, porquanto ausente interesse público que justifique a intervenção.

É o relatório. 

VOTO 
Compulsando  os  presentes  autos,  observa-se  que  a  ação 

rescisória, em apenso, foi ajuizada em face de decisão proferida em sede de apelação 
cível interposta contra sentença no processo 200.2007.028985-1/004. 

No  entanto,  é  sabido  que  o  Tribunal  Pleno  somente  possui 
competência para julgar ações rescisórias de seus próprios julgados, conforme ensina o 
Regimento Interno desta Corte:

Art.6º. Ao Tribunal de Justiça Compete:

XXVIII − processar e julgar, originariamente, ressalvada a 
competência das Justiças Especializadas: 

g) revisões criminais e ações rescisórias de seus julgados; 

Sendo assim, a competência para processar e julgar essa ação 
rescisória, bem como a medida cautelar é da Seção Especializada1.

Desta  feita,  proceda-se  à  redistribuição  dos  autos  perante  a 
Seção Especializada. 

Ex  positis, DECLINO DA COMPETÊNCIA DA MEDIDA 
CAUTELAR  E  DA  AÇÃO  RESCISÓRIA  PARA  UMA  DAS  SEÇÕES 
ESPECIALIZADAS.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Revisor:  Excelentíssimo 
Senhor Doutor  João  Batista  Barbosa  (  juiz  convocado  para  substituir  a  Desa. 
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira). Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores   Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira, 
João  Alves  da  Silva,  Frederico  Martinho da  Nóbrega  Coutinho,  José  Ricardo Porto 

1 Art.10. Omissis. II – as ações rescisórias, salvo as de competência do Tribunal Pleno; 
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-Vice-Presidente, Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos, José Aurélio 
da Cruz, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado 
para substituir a Desa.Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), Marcos William de 
Oliveira (juiz convocado para substituir o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), Joás 
de Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva, Carlos Martins Beltrão Filho e Luiz 
Sílvio  Ramalho  Junior.  Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Desembargadores 
Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça) e Abraham Lincoln da Cunha 
Ramos.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Jacilene 
Nicolau  Faustino  Gomes,  Procuradora  de  Justiça  em substituição  ao  Excelentíssimo 
Senhor  Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

João Pessoa, 22 de abril de 2015.

           Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                Relator
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